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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2022 

 

Preâmbulo 

O Município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

03.204.187/0001-33, com sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, – MT, CEP – 78.560-000, fone (66) 3526-

2000, por meio da sua CML – Comissão Municipal de Licitação, instituída pela portaria 001/2022 de 10/01/2022, faz saber 

que em atendimento à solicitação do Secretário Municipal de Educação, realizará Processo de Licitação N° 016/2021, 

fundamentado no artigo 24, inciso l da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal nº. 538/14 

CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ACERVO CULTURAL PARA 

PEQUENOS LEITORES, KITS DE LIVROS PARA SEREM UTILIZADADOS NAS ESCOLAS E CRECHE 

MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-MT. 

 

conforme descrição abaixo. 

 

1. DAS PARTES 

1.1. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 03.204.187/0001-33, com sede na Praça 

Leopoldina Wilke, n. 19 – centro, CEP – 78.560-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 

VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF n.º 893.514.361-87, residente e 

domiciliado na Rua Minervino C. Dos Santos, Bairro da Creche, município de Porto dos Gaúchos – MT, CEP – 78.560-

000. 

 

1.2. CONTRATADO: 

IAGO HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob n° 19.480.903/0001-45 com sede 

administrativa á Rua JOÃO CARETTA, n° 154, RESIDENCIAL PEDRO MARIN BERBEL, Município de BIRIQUI – 

SP, CEP: 16.204-308, de ora diante chamado simplesmente de CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. IAGO 

HENRIQUE PERES CAMPARONI, portador do RG n° 48.526.617-9, inscrito no CPF sob o nº 361.731.418-09. 

2. DO OBJETO: 

2.1. CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE ACERVO CULTURAL PARA 

PEQUENOS LEITORES, KITS DE LIVROS PARA SEREM UTILIZADADOS NAS ESCOLAS E CRECHE 

MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-MT. 

 

 
LOTE 01  

ITEM CÓD. TCE 
CÓD. 

INTERNO 
DESCRIÇÃO QTD UN. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01   

1 - Hora de dormir, ursinhos. 

2 – Livro maquinas agitadas-Empurre puxe. 

Vire e a aprenda. 

3 – Livro dia cheio na fazenda 

4 - Livro animais da fazenda 

5 – Livro formas- levante a aba 

6 – Livro fantoche- macaco, eu só estou 

brincando 

7 – Livro de pano-minhas primeiras 

atividades 

8 – Livro travesseiro- Brilha, brilha, 

estrelinhas 

9 – Meu primeiro livro computador- o que 

eu vou ser quando crescer. 

10 – Meu primeiro de brincar 

11- Livro educativo sonoro-Animais da 

03 UN R$ 3.950,00 R$ 11.850,00 
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fazenda 

12- Livro criando com massinha- animais 

do mar 

13 - Livro criando com massinha-incríveis 

dinos 

14 – Kit cds cantigas de rodas 

15 – Livro cartonado – no zoológico 

16 - Livro cartonado – na floresta 

17 - Livro cartonado – no jardim 

18 – Meu banquinho de histórias de valores 

(10 livros + banquinho) 

19 – Livro eu estou crescendo 

20 – livro primeiros opostos- jogos+ 

adesivos divertidos 

 

21- Histórias com Adesivos- princesa 

adormecida 

22 - Histórias com Adesivos- o tesouro dos 

piratas 

23 – Livro de pano- a nova amiga do 

coelhinho 

24 – Livro dobra e desdobra- números 

25- Livro dobra e desdobra- cores  

26-   Jolie- viajando com Elisa 

27 – Livro vamos Cantar? 

28 – Livro de sentir os relevos – números 

29- Livro de sentir os relevos- formas 

30 - Livro de sentir os relevos- cores 

31 – Livro a bela adormecida 

32- Livro Peter Pan 

33 – Livro- Alice no País das maravilhas 

34 – Livro 10 ursinhos fofinhos 

35 - Livro cartonado- vaga lume amigo 

36 - Livro cartonado- crocodilo inteligente 

37 – Livro fantoche- o urso- Polar aprende 

a nadar 

38- Livro rolo para ler colorir 

39 – Livro como você se sente? 

40 – Livro vamos pra fazenda 

41 – Livro de banho Riki $ Gabi 

42- Livro educativo filhote sonoro 

43- Livro educativo sonoro- Elefantes 

44- Livro higiene e saúde 

45- Livro de pano dinossauros 

46- Livro de banho para colorir- 

anquilossauro 

47- Livro de pano tênis 

48- Livro de Banho para colorir- tênis 

49- Livro de Pano animais 

50 – Livro de banho para colorir- papagaio 

51- Livro Max, o ratinho 
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52 – Livro galinha gananciosa  

53 – Livro certo ou errado 

54 – Livro amizade verdadeira  

55- Livro Beleza e Orgulho 

56 – Livro o bom velho fogo 

57 – Jacaré, fabricação c/89% feito a mão, 

material em espuma fantoche 

58 – Vaca, fabricação c/89% feito a mão, 

material em espuma fantoche 

59 – Galinha, fabricação c/89% feito a mão, 

material em espuma fantoche 

60 – Menino, fabricação c/89% feito a mão, 

material em espuma fantoche 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: ONZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS. R$ 11.850,00 

 
 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Venho através do presente JUSTIFICAR a compra do material citado na C.I. 024/2022. Havendo a necessidade de 

efetuar a compra o mais rápido possível do material, para que possa atender a necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação do Munícipio de Porto dos Gaúchos – MT. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 11.850,00 (ONZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS). Pago em até 30 

dias após emissão da nota fiscal. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações próprias, as quais foram 

autorizadas através da Lei Municipal nº. 859/2020 de 08/12/2020 – LOA/2021, conforme segue:  
 

Órgão: ---------------------------- 07 – Secretaria Municipal De Educação. 
Unidade Orçamentária: ------ 001 – Secretaria Municipal de Educação. 
Função: -------------------------- 12 – Educação. 
Sub-Função: -------------------- 365 – Educação Infantil. 
Programa: ----------------------- 1007 – desenvolvimento da Educação Infantil. 
Projeto Atividade: ------------- 2839 – Manutenção da Educação Infantil. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo 
RED./Código: ------------------ 0373. 
Fonte -------------------------------0.101.0000000. 
Valor-------------------------------- R$ 16.003,57 
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6. DO CONTRATO: 

6.1 Será formalizado Contrato com fim vinculativo obrigacional e características de compromisso entre as partes, 

obedecendo ao que preceitua a Lei de Licitações n°. 8.666/93 e suas alterações, bem como estabelecer e documentar as 

responsabilidades e os direitos das partes. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O valor total do contrato corresponde a R$ 11.850,00 (ONZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS 

)., e será pago da seguinte forma:  

 

7.2. O pagamento será efetuado através de TRANSFERENCIA na conta bancaria da Empresa contratada IAGO 

HENRIQUE PERES CAMPARONI EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob n° 19.480.903/0001-45. Após a Emissão de Nota 

fiscal. 

 

8. DO FUNDAMENTO LEGAL 

8.1. O presente certame está em conformidade com as recomendações prescritas no artigo 24, inciso l DA Lei Federal nº 

8.666/93, e em conformidade com as recomendações prescritas no artigo 2, inciso ll da Lei Municipal nº. 538/14, com suas 

alterações e demais Legislações pertinentes. 

 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para questões derivadas deste CERTAME o Foro da Comarca de Porto 

dos Gaúchos - MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Porto dos Gaúchos - MT, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 

VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 


